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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO – MS.  

  

       A Vereadora infra-assinado, de conformidade com as 

normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, 

que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal, solicitando gestões no sentido de viabilizar recursos para a 

construção de um viaduto sobre a passagem de nível, localizada na estrada de 

acesso à Lagoa Limpa, sentido Loteamento das Praias, no município de 

Aparecida do Taboado. 

JUSTIFICATIVA 

 

 A criação de um serviço de transporte exclusivo possibilitará maior conforto e 

pontualidade nos atendimentos, além de demonstrar o compromisso da gestão municipal 

com a saúde e o bem-estar de seus cidadãos. 

Essa iniciativa visa garantir o deslocamento seguro, digno e regular dessas 

pessoas, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade social, que enfrentam 

dificuldades para arcar com os custos de transporte, muitas vezes em longas distâncias. 

Considerando o impacto emocional, físico e financeiro que o tratamento 

oncológico impõe aos pacientes e suas famílias, solicito de Vossa Excelência, a 

viabilização do   transporte exclusivo para atender as necessidades dos pacientes que 

realizam tratamento no Hospital de Câncer de Barretos. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 31 de 

janeiro de 2025. Desde que a ferrovia foi construída em nosso Município, nossa 

população se conscientizou do perigo que alguns cruzamentos de estradas com a linha 

férrea passaram a oferecer. A partir de então, iniciou um trabalho de reivindicar junto às 

autoridades competentes a construção de viaduto, para que acidentes fossem evitados.  

O fato é que, apesar dos pedidos de providências nenhum serviço foi executado e 

como se sabe, há algum tempo vem ocorrendo acidentes graves nas passagens de nível. 

Nosso município tem grande potencial turístico e a região mencionada abriga loteamentos 

desta natureza, sendo o Loteamento das Praias I e II e Enseada Três Rios. São locais de 

exuberante beleza, que estão praticamente todos construídos, mas cujo acesso é 

prejudicado pelo perigo que a passagem de nível oferece e pela distância do percurso 

aumentada. 



Entendo, portanto, que a viabilização de recursos para a construção do viaduto é 

o procedimento correto a ser tomado e que não se pode esperar mais, pois não podemos 

aguardar de braços cruzados que mais acidentes sejam registrados. 

Os usuários daquela estrada continuam preocupados com esta situação e esperam 

que sejam envidados todos os esforços necessários junto aos responsáveis, visando à 

concretização deste relevante serviço. É por esta razão que estou encaminhando a presente 

indicação, para que Vossa Excelência faça gestões no sentido de que um viaduto seja 

construído sobre a passagem de nível citada, pelas razões justificadas acima. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 31 de 

janeiro de 2025. 

 

 

PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS  

VEREADORA 


